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EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se à redação do §1º do art. 41 da Lei n.º 8.935, de 18 de
novembro de 1994, com a redação dada pelo Projeto de Lei nº 5.780, de 2009,
a seguinte redação:

“Art. 41. ............................................................................................
§ 1.º Os sistemas de computação de que trata o caput serão
auditados, periodicamente, pelo Tribunal de Justiça do respectivo
Estado.”
..................................................................................................(NR)

JUSTIFICATIVA

Trata-se de emenda de natureza modificativa, com o fim de evitar

a inconstitucionalidade da redação proposta em face do disposto no §1º do art.

236 da Constituição Federal que prevê ao Poder Judiciário competência para

tão somente fiscalizar os atos praticados pelos notários, oficiais de registros e

por seus prepostos.

Sala da Comissão, Brasília – DF, 2 de setembro  de 2009.
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